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Trata de DENÚNCIA formulada pelo vereador 
do Município de São João, Azarias de Assis Moreno, 
contra a administração do presidente da Câmara Mu
nicipal, Sr. Luiz Cordeiro Inácio. 

Nos autos constam: Relatório de. Auditoria (ns. 
228/235) c Defesa (fls. 339/346), com documentos 
anexos às fo lhas 347 a 398. 

O Denunciante alega, em síntese, que as despesas 
do Poder Legislalivo de São João não estão sendo em
penhadas, e que as mesmas estão sendo contabiliza
das como despesas extra-orçamentárias. em desacor
do com a Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Federal n° 4.320/64, Lei Complementar n° 101/ 
2000 e Portaria n" 339, de 29/08/0 I, da Secretaria do 
Tesouro Nacional. portamo, as despesas com a manu
tenção da Câmara Municipal estão sendo pagas inde
vidamente pela ausência de dotações orçamentárias 
destinadas às mesmas. 

O Relatório de Aud itoria aponta os seguintes 
falos: 

1 -Da Proposta Orçamentária 

O chefe do Poder Executivo, Sr. Antônio de P:í
dua Maranhão Fernandes. encaminhou, dentro do pra
zo regulamentar, os projetos de leis nos ll/2001 e 15/ 
2001 cns. 37 a 45), relativos às propostas orçamentá
rias do exercício de 2002 do Fundo Municipal de Saú
de e do mun icípio de São João, respectivamente, para 
apreciação e votação pela Câmara Municipal deVe
readores. 

O projeto de lei !1° 11/2001 orçou a receita e fixou 
a despesa do Fundo Municipal de Saúde no valor de 
R$ 3.l00.000,00 e o projeto de lei n° L 5/200 I orçou a 
receita e fixou a despesa do Município de São João 
no montante de R$ 12.800.000,00. 

2 - Dos Pareceres das Comissões 

Os projetos referidos acima receberam pareceres 
das comissões permanentes. Os pareceres da Comis
são Permanente de Educação, Sattde e Assistência 
Social c da Comissão Permanente de Obras e Servi
ços Públicos foram no sentido de aprovação, já a Co
missão Permanente de Finanças e Orçamento e a Co
missão Permanente de Justiça e Redação opinaram 
pela re jeição (11s. 50 u 73). 

Os pareceres desfavoráveis à aprovação se basea
ram nas recomendações dos relatores das comissões. 
os quais alegaram que os projetos de lei deixaram 
de atender ao artigo 12 da Lei Complementar D0 

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 
como os valores estabelecidos nas propostas orça
mentárias estavam fora da realidade econômica do 
município. 

3 - Da Rejeição das Propostas 

Os projetos de leis nos li /200 I, 15/200 I foram 
submetidos à discussão e votação nos dias 7 e 26 de 
novembro de 200 J, sendo rejeitados pela maioria de 
votos dos vereadores. com base nos pareceres das Co
missões Permanentes de Finanças e Orçamentos e de 
Justiça e Redação (As. 7 a 22). 

4 - Dos Créditos Especiais 

Em face das rejeições dos projetos óe lei n°S I LI 
200 I e 15/2001, o chefe do Execuli vo, em 8 de j311ei
ro de 2002, nos termos do artigo 166, § 8° da CF, 
encaminhou o projeto de lei n° 1/2002, de 8 de janei
ro de 2002, ao Legislativo Municipal, solicitando a 
abertura de Cl'édito adiciooaJ especial, no valor de 
R$ 11.953.500,00, para atender às necessidades or
çamentárias dos Poderes Executivo e Legislativo no 
exercício de 2002 (fls. 74 a 91). 
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O projeto de lei n° 1/2002 recebeu pareceres das 
comissões permanentes. Os pareceres da Comissão 
Pem1ancnte de Educação, Saúde e Assistência Social 
e da Comissão Permanente de Obras e Serviços Pú
blicos fomm no sentido de aprovação, j~1 a Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento e a Comis
são Permanente de Justiça e Redação opinaram 
pela rejeição (lls. 92 a 99). 

Os relatores dos pareceres desravoníveis à apro
vação alegaram que o proJeto de lei deixou de aten
der ao artigo 12 da Lei Complementar no 101/2000-
Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o montan
te estabelecido no referido projeto era o mesmo da 
proposta rejeitada anteriormente pelo Poder Legisla
tivo Municip~ll, exceto a resetva de contingência. 

O projeto de lei no 1/2002 foi submetido à discus
são c votação nos dias 14 c 17 de janeiro de 2002, 
sendo rejeitado por maioria (Os. 100 a 127). 

5- Do Decreto de Calamidade Administrativa 
c do Crédito Extraordin:irio 

Rejeitado o projeto de lei n° 1/2002. que solici
tou a abertura tlc um crédito especial, o prefeito mu
nicipal. através do Occreto n" 372. de 18 de janeiro 
de 2002, declarou estado de calamidade pública e ad
ministrativa, pelo prazo de 12 meses c abriu um cré
dito extraordinário no valor de RS 11.574.000,00, 
para cobrir despesas de acordo com a classificação 
funcional-programática e por categorias econõmicas 
(fls. 25, 26 e 130 a 140). 

Diante da decretação do estado de calamidade 
admi nistrm iva, o presidente da Câmara Municipal, Sr. 
Luiz Cordeiro ln:ício, ingressou com uma representa
ção. junto ao Ministério Público Estadual, contra o 
preCeito municipal, Sr. Antõnio Pádua Maranhão Fer
nandes, argüindo ilegalidade do Decreto n" 372, bem 
como mencionou outros ilícitos (tls. 189 a 193). 

O Promotor de Justiça, Sr. Domingos Sávio Pe
reira 1\gra, no dia 28 de fevereiro de 2002 recomen
dou ao prefeito do município. Sr. Antônio de P. M. 
Fernandes, que reconsiderasse o decreto no 372. 

6- Dos Repasses do Duodécimo para o Poder 
Legislativo 

O Crédito Extraordinário não destinou dotações 
orçamentárias para o Poder Legislativo Municipal, 
mas o Poder Executivo realizou os repasses do duo-
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décimo para a Câmara Municipal no período de ja
neiro a junho de 2002 (fls. 227). 

7- Dos Registros Contábeis do Poder Legisla
ti\'O 

Em face da inexistência de orçamento pam o exer
cício de 2002 e do crédito extraordinário não contem
plar dotações orçamentárias para o Poder Legislativo 
municipal. a administração da Câmara Municipal con
tabilizou toda a despesa no sistema extra-orçamentá
rio no perfodo de jnneiro a junho de 2002 (fls. 221 a 
227). A maior parte das despesas foi destinada à ma
nutenção da Câmara, portanto, de natureza orçamen
tária. 

8- Conclusão do Relatório de Auditoria 

A realização de despesas com manutenção da 
Câmara, de nmurct.u orçamentária, contabi 1izada como 
despesas extra-orçament:írias. contraria o princípio da 
legalidade, visto que o Poder Legislativo não tinha 
autorização legal paru efetuar as despesas. Sendo as
sim, o Relatório de Auditoria conclui pela procedên
cia da Denúncia. visto que a admmistração da Câma
ra Municipal realizou despesas sem autorização le
gal. contrariando o princípio da legalidade, sendo pas
sível de multa o ordenador de despesa, Sr. Luiz Cor
deiro Inácio, nos termos do artigo 52. inciso li da Lei 
Estadual n° 10.651/91, com redação atualizada pela 
Lei Estadual n° 11.570/98. Por seu turno, a defesa 
apresentada pelo chefe da Edilidadt.: <~lega, em sínte
se. que: 

I ) O Legislativo, através de suas Comissües de Fi
nanças e Orçamento c tle Justiça e Redação, 
em parecer fundamentado, decidiu pela rejei
ção das leis orçarnenuírias por não ter subsídi
os concretos para ver i ficar a procedência e rea
lidade do orçamen to, conforme previsão do art. 
12. § lu da Lei Complementar n° 101/2000 
(LRF). Transcreve. ainda, trecho doutrinário e 
alirma ter procurado o Executivo para sanar a 
imperfeição c dilatado o prazo. Não obtendo 
êxito. foram rejeitados os projetos de lei. Sal i
ema que as Comissões de Educação, Saúde e 
Assistência Social c a de Obras e Serviços Pú
blicos decidiram pela aprovação sem motivar. 
Pelo mesmo motivo, o Plenário da Câmara, por 

.. 
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maioria. acolhendo pareceres das Comissões de 
Finanças c Orçamento c a de Justiça e Reda
ção. rejeitou a proposta de créditos especiais: 

3) O chefe do Executivo decretou Estado de Ca
l::unidade Pública e Adminisrrnriva pelo perío
dlJ de 12 (doze} meses para atender situuç~o de 
urgência, seguindo parecer. roi aberto crédito 
cxtrJordinário no valor de R$ I I .574.000.00. 
\!.xcluindo do crédito o valor destinado ü Câ
m:lra. O objet1vo do Executivo é anular o Po
der Legislativo. A atitude do prefeito é imoral, 
pois tem como objetivo punir a Câmara. 

4) Foi nprcscnl:lda representação junlo ao Tribu
nal de Contas e ao Ministério Público. o qual 
por sua vez. encaminhou pcçus ao Tribunal de 
Contas visando uma solução para prover a con
tabilidade da Câmara Municipal adequando 
contahilmente os gac;tos com a manutenção do 
poder. Enquanto aguardava o desenrolar dos 
procedimentos. foi apresentada esta denúncia. 
A 'i despesas foram destinadas;, manutenção da 
Câmara, de natureza orçamentána. Ocorre que. 
não existe orç_nmcnto, nem uotnção orçamentá
ríll c, conscqUcntemcnte, não h:i autor)lação. 
Assim. não há outm recurso a não ser contabi
lizar como extra-orçamcnuíria. Deveria o Po
der Legislativo. ter seu regular nndamento in 
vwbilizado por querelas políticns e deixar por 
nove mcse~ de pagar os funcionários c os sub
sídios dos vereadores? 

5) O Relatório acena para aplicação de multa por 
desobediência ao princfpio da legalidade. Agiu 
de forma contrária ao princípio da lcgaJidadc. 
mas o fez para garantir o regular and:unento do 
Legislativo. Agiu norteado pelos princfpios da 
moralidade. publicidade, eficiêncin c impessoa
lidade. Não foi omisso. Tomou as providências 
cabíveis. foi ao Tribunal de Conms. ao Minis
tério Público. ao Governador do Estado. ao 
Presidente da Assembléia Legislativa e nada foi 
feito. 

É o Rchltór io. 

VOTO 

Senhor presidente, senhores Conselheiros. Sr. Pro
curador-Gemi. npós a leitura do Relatório de Audito
ria e das razões de defesa, sou compelido a concluir 
que de futo a Cfimara do Município de São João vem 
rl'al izando suus despesas. ao longo uc [Qdo este exer
cício financeiro de 2002, sem que haja dotações orça
mentárias devidamente aprovadas. Inexiste no Munj
cípio Lei Orçamentária aprovada para o exercício de 
1001 c ac; dotações em favor tia Câmara Municipal 
também não foram consignadas em créd1to~ adicio
nais. Não há como negar este fato. 

r\fão obstante concordar com Relatóno de Audi
toria em rcl~•ção a esta conclusão factual. reveladora 
da inexisl~ncia de dotações orçomentárins em favor 
do Poder Legislativo Municipal no exercício (inan
ceiro de 2002 (o que gerou a ausência de empenhos e 

a contabilização de todos os seus dispêndios no siste
ma extra-orç~unentário) -. peço permissão pam dis
cordar do respeitável relatório no atinente a respon
sabili7ação do ordcnador de despesas, presidente da 
Edilidade, Sr. LuiL. Cordeiro lnácto, bem como da 
aplicação de multa, nos rermos do artigo 52, mciso lJ 
da Lei Estadual n° I 0.651/91. 

Senhores, estivéssemos diante de uma contrata
ção irrcgu lu r de servidor. esli vésscrnos dinnLl: dl: uma 
irrcgulandnde em licitação. estivéssemos diante de 

excesso de remuneração dos vereadores. não haveria 
dú\ idas acerca da responsabilização do ordenador de 
despesas, neste caso incumbido do exercício da sua 
função administrativa. 

Entretanto, a situação rcl:r.ltada nestes autos é mutto 
mais grave e complexa e exige de nós algumas c maio
res renexões. Primeiro. há que se registrar a verda
deira encru;.dlhada vivida peJo chefe da Cfunaru Mu
nicipal de São João. Ante a inexistência de dotações 
orçament:irias, mas diante do recebimento mensal c 
regular dos "duodl!cimos" e, principalmente, do de
ver constitucional do chefe do Legislativo de garantir 
o rcgulnr funcionamento da Câmara Mumcipal. per
gunta-se: qual a atitude mais adequada c razoável numa 
situação excepcionalíssima como esta? Simplesmen
te fcdwr as porws da Casa do Povo? Ou aplicar os 
repasses mensais em despesas destinadas à manutcn
çüo do l..cgisl:lti vo? f ilio-me à segunda solução c passo 
a explicar os porquês. 
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Na verdade, senhores, em reforço a esta minha con

clusão. pem1ito-me rcnetir acerca dos principais fa
tos ocorridos no processo lcgi~lativo orçamentário 
para o exercício fi11anceiro de 2002. Tudo isso para 
di7cr ao final que a responsabilidade pelo quase va

zio orçamentário vivido pelo Município de São João, 
situação que a doutrina chama de "anomia orçamen
tária ... não foi "pecado·· de um "devoto"' só. 

Sem a intenção de fazer malabarismos semânticos 
com a linguagem Sagrada, porém pedindo a interces

são de São João. quero afirmar. de início, que houve 
um "pecado original"'. seguido de outras falhas me

nos capitais. mas que também contribuíram para n si
tuação de "limbo orçamentário'' verificada na Muni
c ipnlidudc. Senão ve_jamos. 

O ·•pecado original"' foi cometido pelo Poder Le
gislativo Municipal- no exercício de sua função le

gislativ;l- quando rejeitou indevidamente a propos
tn orçnmentária do prefeito para o exercício financei
ro de 2002. Não estou aqui a querer dizer que o Poder 
Legislativo não poderia nunca rejeitar a proposta or
çarnentt\ria. A possibilidade de rejeição está prevista 

na própria CF, em seu artigo 166. § 8°1• No entanto, o 
entendimento doutrinário c o entendimento consagra

do neste Tribunal de Contas desde 1995 (Decisão TC 
N° 1195/95~) é que em razão de todas as nuances e 

peculiaridades que envolvem as leis orçamentárias, o 
Parlamento t em o de\'cr de esgotar todas as possi
bilidades de aperfeiçoamento da proposta do Exe
cutivo por meio da apresentaç~o de "emendas" c 
só quando estiver diante de graves d istorções, im
possíveis de cor reção pela via das emendas, é que 

caberia, moti n tdamente, ao Legislativo, rejeitar a 
pl"opos ta do Executivo. 

Pois bem, ao examinar a motivação do Legislati

vo de São João para a rejeição da LOA/2002, consta
ta-se que não havia mmivo para gesto tão extremado, 
ficando evidenciada manilesta desproporcional idade 

do ato. Ora. segundo o entendimento da maioria dos 

vereadores de São João. a proposta do Executivo foi 
rejeitada porque não atendia ao disposto no artigo 12 

da LRF que determina: 

"As previsões de receita observt1rão as 
normas técnicas e legais, considerarão 
os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do cres
cimento econômico ou de qualquer ou
tro fator relevante e serão acompanha
das de demonstrativo de sua e~·olução nos 
últimos três anos, da projeção para os 
dois seguintes àquele a que se referirem, 
e da metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas". 

Tal entendimento era completado pela assertiva 
de que, segundo dados do conhecimento da Edilida

de, a "receita prevista'· para o ano de 2002 c•aava 
SUPERESTIMADA: RS 12.800.000,00 (doze mi
lhões c oitocentos mil reais) em vez. de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais). Este, portanto, 
foi o motivo parti a rejeição da propol)ta orçamentária 
enviada pelo chefe do Executivo. 

Ainda que não esteja aqui consentindo com os 

equívocos que porvencura tenham ocorrido na fase da 
elaboração do orçamento pelo Executivo municipal, 
é forçoso reconhecer que este tipo de múcula- supc

restimati v a da receita orçamentária-é uma constante 
no Brasil. E não precisa ir muito longe, não. O pró

prio orçamento federal vem sendo criticado pelo ex
cesso de estimativa da receita, no mais das vezes con
signada para fazer frente às emendas dos parlarnema

res. Ouso dizer que se a motivação utilizada pelos 
vercndores de São João fosse seguida, ao pé dn letra, 

pelos representantes dos Legislativos Federal, Esta
duais e dos demais Municípios hrasileiros, noventa 

por cento das propostas orçamentárias seriam simples
memc rcjeilados. 

' cr:. an. 166. § s•- '"Os recursos que. em decorrência de veto. emenda ou rc;eic;ão do projeto de lei orçamentária anual. ficarem ~m 
despesas correspondentes poderlo ser utilitados. confonnc o caso, medit~nlc crédnos especiais ou suplementares. com pré I" ia c cspecífi· 
c:a nutont~çiao legislativo"'. 

: DGCISÃO TC N" 1195/95: '"I-... : n. O projeto de LE:I ORÇAMF.NTÁR1A ANUAL. por sua vez. deverá ser cncarninh.ado a apreciação 
do L.:gisl~tivo tllé 3 I (trinta c um) de ~gosto c devolvido para a sanção até o fim du scssflo legislativa. Poder;i huvcr. OUJrossim, ~mendas 
no projeto de lei orçamcntúria nnunl. desde que observadas as restrições consignadus no :artigo 166 da Constituição Fcdt~ral. No entanto. 
se fic:~r cvickntiadn a cxistêncin de incongruências c distorções. impossíveis de saneamento pela viu dits cml'nd.aç. o Poder Legislativo 
puckr:i REJEITAR ~ proposta d<! Lei Or.;::amcntária do Executivo. Vcrific:tda esta hipótc~c ~xcepcional de rcjciçilo cJ,1 lei orçan1cntáriu 
anu:al. t::aberá ao chefe do Poder Gxccutivu. conforme determina o parágrafo S" do art1go 166 d:1 Constituição f-ederal. solicatar ao 
Legislativo. mediante lei de abertura de créditos ~speciais. autorização para efetuar as dCSJX'l>:IS do Municfpio: 111 - .•• " 
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Mas, vejam bem, Senhores. o mais emblem<ltico 
de tudo isso é que os vereadores de São João, em cum
primento its suas atribuições constitucionais de ··aper
fciçoadores"' do projeto enviado pelo Executivo, e 
diame, segundo alegam, de dados peremptórios que 
ntestavam o erro da estimativa da receiw para 2002. 
tinham o DEVER de cor rigir o suposto equívoco da 
proposta. E qual o mecanismo constitucional para sa
near os erros em matéria de estimativa da receita? 
Decerto que não seria a simples rejciçiio. A resposta 
est:í clara no ordenamento jurídico: CF. artigo 166, § 
3°, ILL "a" (c<~ bem emendas à LOA "relacionadas com 
a correção de erros ou omissões'') ele § 1° do artigo 
12 da LRF ("Rccstimativa da receita por parte do 
Poder Legislativo só sení admitida se comprovado erro 
ou omissão de ordem técnica ou legal''). 

À lut. de tnl regrnmento, os vereadores de São João 
diante da suposta impropriedade da estimativa dare
ceita municipal e, segundo dizem, sendo detentores 
de todos os dados rcvcladorcs da irrealidade da esti
mativa. deveriam ter aprovado EMENDAS à propos
ta orçamentária corrigindo o valor da receita (no caso, 
para baixo) c rejeitado, em igual proporção, parte das 
despesas a tim de assegurar o equilíbrio orçamentário 
(receita igual à despesa). REJEITAR EM VEZ DE 
EMENDAR leYou o Legislativo municipal para lon
ge do rcgramento constitucional além de revelar ati
tude manifestamente desproporcional: "um tiro de 
canhão para matar um mosquito impertinente", para 
usar uma linguagem popular. A título de argumenta
ção, supondo que não existisse a mínima possibilida
de jurídica de correção da proposta em relação à esti
mativa da receita, a atitude mais razoável c consentâ
nea, ante todas as peculiaridades das leis orçamentá
rias, seria a de aprovnr a proposta tal como estava. A 
conseqliência da aprovaçüo, neste caso, poderia cau
sar, no curso do exercício, o que se chama "contin
genciumento" do orçamento. ou seja, a administra
ção, em face da "queda de arrecadação" (tendo em 
conta a estimativa), haveria de deixar de realizardes
pesas menos prioritárias. E, venha-se e convenha-se. 
"ruim com ele'' (orçamento superestimado). ·'pior sem 
ele'' (anomia orçamentária). Mas, voltando aos fatos 
ocorridos. 

Mesmo diante de tamanho "pecado". o Legislati
,.o municipal, posteriormente, teve a chance da reden-

ção. É que o Chcl'e do Executivo, seguindo fielmente 
a liturgia traçada pela CF, artigo 166, § 8°. enviou ao 
Legislativo de São João, já no cur5o do exercício de 
2002. um proj eto de lei de Créditos Especiais. Esta 
é a solução jurídica prevista pela nossa Carta Magna 
ante a medida extrema da rejeição total da LOA. Ocor
re que o Legislativo continuou na mesma ladainha. A 
proposta de Créditos Especiais não foi aprovada por
que a fonte de recursos (receitas) estava novamente 
superestimada, segundo a maioria dos edis. O Legis
Iati vo de Siio João continuou, portanto, ensaiando sua 
cegueira jurídica ao ignorar, pela segunda vez, o dis
posto no artigo 166. § 3°. Til, "a" da CF c/c artigo 12, 
§ !0 da LRF, dispositivos que, como vimos. aplicari
am um corretivo técnico e democrático à proposta do 
Executivo. 

Diante dessas duas negativas, o cherc do Executi
vo, então, lançou mão, via Decreto, de um remédio 
extremo l!m matéria orçamentária: os Créditos Extra
ordinários. Os Créditos Extraordinários estão pre
vistos na CF. artigo 167, § 3° c destinam-se a atender 
situações imprevisíveis c urgentes, tais como guer
ra, calamidade pública e comoção interna. situações 
essas que dispensam a aprovação prévia das despesas 
pelo Legislativo·'. Para reforçar a motivação do Cré
dito Extraordinário, o prefeito editou Decreto de "ca
lamidade administrativa", haja vista as atitudes radi
cais do Legislativo local e a possibilidade iminente e 
concreta do Município ficar sem qualquer instrumen
to orçamentário. Não há como negar a razoabilidade 
da conduta adotada pelo chefe do Executivo. A situa
ção vivida pela municipalidade naquela altura em, sim, 
urgente (o exercício financeiro já estava em curso) e 
imprevisível (como imaginar que o Legislativo iria se 
omitir no seu dever de aperfeiçoar c aprovar u LOA c, 
do jeito que as coisas andavam, a rejeição parecia ser 
a tônica da Câmara). Não interessa agora discutim10s 
se aquela situação era. a rigor. de "calamidade públi
ca". "comoção interna" ou outra de igual gênero. A 
CF não foi taxativa quando assinalou as hipóteses de 
créditos extraordinários, bastando que a situação seja 
urgente c imprevisível, como era aquela. de fato. 
Portanto, a opção do Executivo pelos Créditos Extra
ordinários revelou-se o remédio mais razoável. 

Todavia. é nesse momento que vislumbro, em todo 
esse imbróglio orçamentário. um segundo pecado 

1 CT'. art . l67, § J"- "1\ ubcrturu de crédito cxlmordinário somente será admitida p:wJ atender a despesa.<> •mpre,·isl\cis c urgentes. como 
as d.:corrcnte~ de gucrrJ. comoçào interna ou calamidade pública. .. ". 
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importante, desta feita da lavra do Poder Executivo. 
O Crédito Extraordinário deixou de contemplar dota
ções para o Poder Legislativo Municipal. Neste caso, 
não interessava o comportamento. até então, pouco 
amistoso da Câmara de São João em relação às inici
mivas orçamentários do prefeito. O chefe do Execu
tivo é quem detém, em qualquer hipótese, toda ini
cia tiva em matéria orçamentária, tanto em relação 
aos projetos de lei (PPA, LDO. LOA, Créditos Suple
mentares e Créditos Especiais), como em relação ao 

DECRETO de Crédito Extraordinário (CF, artigos 61, 
§ I". 11. "b"J, 84, XXlll, 165, capw e§ 6° e, ainda, 
artigos. 22 c 44 da Lei 4.320/64). 

Ao contrário do que assegura o Denunciante (Os. 
3), o Poder Legislativo Municipal não detém qua l

quer in iciativa legislativa em matéria orçamentária, 
salvo o fornecimento de dados (propostas parciais), 
que devcr;Jo ser analisadas c consolidadas pelo Exe
cutivo e só ele poderá provocar o Poder Legislativo. 

Portanto. não poderia a Câm:tra. sob pena de usur
par competência alheia, cditur Decreto similar c con
~>ignar dotações em seu próprio favor. 

Com efeito. em meio a toda aquelu tormenta orça
mentári•l vivida no Município de São João, o pecado 

do Executivo restou atenuado, uma vez que houve 
mensalmente um repasse de recursos para a Câmara, 
evidenciando claramente o desejo do Executivo de 

não ver inviabilizado o funcionamento regular do Le
gislativo local. Recomendo à nossa equipe técnica que 
quando da análise das comas anuais dos Poderes mu
nicipais vcri fiquem se o valor dos repasses estiveram. 
pelo menos. dentro dos limites estabelecidos pela 
Emendu Constitucional N° 25 (conhecidu como 
''Emenda A mim''). 

Esmo, aí, po1tanlo, senhores, fatos importantes que 
fit.eram com que o Legislativo Municipal, formalmen
te. licassc sem dotações orçamentárias no ano de 2002, 
tendo, por conseguinte, deixado de emitir empenhos 
c registrado as despesas no sistema extra-orçamentá
rio. 

Como se vê. trata-se de uma situação complexa 
em matéria de responsabilização. 

Como já mencionei no início do voto, conquanto 
não vislumbre, ao contrário da laboriosa equipe téc-

nica, possibilidade de punição do ordcnador de des
pesas da Câmara - na escala de responsabilidade, esre 
agente polflico, no exercício da função administrati
va da C5m:~ra, é bom frisar, estaria certamente entre 
os últimos da li! a-, também não devo agora vuler-me 

de outro exemplo Bíblico e propor q11c este TCEsim
plesmcnte "lave as mãos" em matéria de responsabi

lidades, ainda que sabedor das limitações desta Casa 
quando as questões realçadas revelam-se. nitidamen

te, de natureza "política". neste caso, lamentuvelmen
tc, com pê minúsculo. 

Toda a situação aqui retratada revela a pouca im

portância dada pelos Agentes Políticos do Município 
de São João, notadam ente a ma ioria dos seus vere
adores, aos princípios da independência c HA RMO
NrA entre os Poderes municipais. Fôssemos radicali
zar em matéria de responsabilidade seria o caso de 
aplicar sanções em todos aqueles que contribuíram 
para essa situação. Neste caso, porém, teríamos que 
adentrar a questão polêmica da responsabilidade do 

agente político por ato praticado no exercício da fun
ção legislativa. Entendo que este TCE não possui ral 

competência. caso comnírio teria o dever de sair apl i
cando multas e sanções em todos aqueles legislado
res que, porventura, tenham contribuído para a apro

vação de uma le i que, mais tarde, viesse a ser declara
da inconstitucional. Também não vejo como, simples

mente, passundo por cimu de toda complexidade que 
envolve esta questão. enxergar no ordenador de des
pesas da Edilidade a responsabilidade total. Se assim 
procedêssemos estaríamos coniventes com a "teoria" 
do '·bode expiatório". 

Mas. afinal, o que o TCE pode fazer neste caso? 
Estivéssemos ainda em tempo hábil seria o caso de 
representar aos Poderes competentes- Executivo Es
tadual c Ministério Público- acerca do desarranjo le

gal vivido pelo Município de São João. Tal represen
tação vi<;aria a decretação de INTERVENÇÃO ES

TADUAL com o objetivo de restaurara ordem legal c 
administrativa daquela municipalidade (CF, art. 35. 
TV). Res!>alto que, em situações como esta. a Inter
venção não poderia ser radical. Neste caso, à luz da 
proporcionalidade. a Intervenção deveria limitar-se à 

função legislativa da Câmara, dispensaria a nomea
ção de Interventor, de so1te que bastaria ao Governa-

' Cl~. an. 61. § 1". 11, "b"- São de iniciutiv;1 privativa do Presidenrc da Rcpúbhca as leis que: 11, "h"- disponhnm sobre organização 
nllmini~tratlvu c judiei :iria, nuuéria tribulária c orr;nmenr:iría ... ". 
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dor aprovar a proposta orçamentária enviada pelo 
Executivo. Todavia, esra medida. para o exercfcio fi
nanceiro de 2002, resta esvaziada e ineficaz dada a 
proximidade do final do exercício financeiro. 

Nad~t obstante, deve este Tribunal de Contas - já 
antevcndo situação similar em anos vindouros: 

I 0 ) CIENTIFICAR o Governo c a Assembléia 
Lt>gislativa, enviando-lhes cópia da presente Deci
são, a fim de que tomem conhecimento dos r mos acon
tecidos no Município de São João. Justifico esta me
dida tendo em vista a natureza eminentemente políti
ca dos fatos ocorridos na municipalidade, de sorte que 
o Governador do Est.ado. juntamente com a Assem
bléia Legislativa, órgãos supremos da Política esta
dual, possa atuar na qualidade de "árbitros" caso o 
impasse instilllcional pem1ancça, podendo também o 
Governador. em última instância, valer-se do institu
to da Intervenção no Município: 

2°) CIENTIFICAR o Ministério Público esta
dual, enviando-lhe cópia da presente Decisão; 

3") Além de alertar as autoridades supromcncio
nudas. sabedor da postura democrática e equilibrada 
do ilustre Presidente do TCE, Cons. Roldão Joaquim. 
sem falar na sua vasta experiência exccuti v a e legisla
tiva, SUGIRO a sua Excelência que,jumamentc com 
os demais Conselheiros deste Tribunal, todos dota
dos de semelhantes atributos, CONVOQUE os Agen
tes Polílicos do Município de São João e. no exercí
cio do munus pedagógico, tão caro a essa Casa de 
Contas. faça ver-lhes a importância c :1 dimensão do 
princfpio da "harmonia" entre os Pcxleres. bem como 
a importância e o respeito que devem ser conferidos a 
esse poderoso instrumento de planejamento c de ci
dadanjn que é a peça orçamcm(Jrin anual. A conti
nuar esse impasse de natureza institucional. os Agen
tes Polfticos de São João. especialmente, a maioria 
dos vereadores, além de continuarem passando ao lar
go de suas responsabilidades democráticas e legisla
tivas. di licilmente obterão o •·perdão" dos seus repre
sentados. Esta tal vez seja a sanção mais eficaz: e. ain
da. 

4°) DETERMINAR à Jnspetoria competente 
deste Tribunal atenção especial nn análise da presta
ção de contas da Prefeitura e da Câmara de São João, 

referente ao exercfcio financeiro de 2002. dada a ati
picidade dos faros ocorridos; 

5°) DETER1\11NA.R que cópia desta Decisão seja 
anexada às prestações de comas da Prefeitura e da 
Câmara de São João, exercício financeiro de 2002: 

6°) DETERMINAR a ampla divulgação desta 
Decisão, nos termos do artigo 48, parágrafo único da 
LRF. visando auxiliar os cidadãos do Município de 
São João, quando do exercício democrático t.lo con
trole social: 

Ante todo o exposro. senhores, 

CONSLDERANDO que a Câmara Municipal do 
Municfpio de S. João aplicou recursos públicos du
rante o exercício llnancei ro de 2002 sem a cxistêm:ia 
de dotações orçamentárias; 

CONSJDERA!'IDO que a inexic;t~ncia de dota
ções orçamentárias em favor da Câmara ocorreu, es
pecialmente. em raTão das rejeições indevidas, por 
parte da Câmara. da propost.a orçamentária enviada 
pelo chefe do Executivo Municipal e da proposta de 
Créditos Especiais, mas t.ambém em razão da não fi
xação de dotações orçamenrárias em f••vor da C1irna
rn no Decreto do Executivo que abriu Créditos Extra
ordinários; 

CONSIDERANDO que o Chefe do Legislativo 
municipal. no exercício da suafunçiio administrati
\'0, não pode ser responsabilizado exclusivamente 
pelas graves falhas ocorridas no processo legislativo 
orç::~mentário para o ano de 2002. especialmente diante 
do seu dever constitucional de manter o regular funci
onamento do Poder Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO que as irregu l ~tridades veri
ficac.lu:-: quando da trami!ação dns propos!as orçamen
tárias do Municfpio evidenciam manifesto desrespei
to aos princípio~ da independência e lwrmonitl entre 
os Pot.lcrcs Municipais, tendo por conseqliência um 
impasse institucional de índole claramente polftica; 

JULGO PROCEDEI\TES os fatos denunciados 
pelo i lustre vereador do Município de São João. com 
as notificações e determinações acima transcritas. 

É o meu voto. 
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